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R E S O LV E :

Art. 1º - Alicerçada no que preconiza previstas no art. 82, § 1º da Lei
nº 287/1979; art. 35, parágrafo único do Decreto nº 3.149/1980 e nos
artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, instaurar o presente Processo
Administrativo Sancionatório, franqueando-lhe o direito à ampla defesa
e não obstante, para apurar ocorrência prima facie de inexecução no
processo licitatório, perpetradas pela empresa Solamaris do Rio For-
necedora de Frutas Legumes LTDA, situada na Av. Brasil, 1901, Cea-
sa, Bairro Irajá - Cidade Rio de Janeiro - RJ, CEP: 21.530-000, e ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 40.326.381/0001-18.

Art. 2º - Designa a CB PM RG 102.214, Id. Func 5026752-3, SILVIA
CARNEIRO DE CAMPOS, da DGAL, conforme preconiza o Manual
para aplicação de Sanções nos casos de inexecução parcial ou total
dos contratos administrativos.

Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias úteis para con-
clusão dos trabalhos, a partir da data do recebimento.

Art. 4º - Fica a contratada sujeita às sanções de impedimento de
contratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato em
questão, bem como às demais cominações legais, positivadas no ar-
tigo 7º da Lei nº 10.520/2002. E subsidiariamente as sanções previs-
tas nos artigos 86 e 87, incisos, I, II, III, IV da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993.

Art. 5º - Cabe ao Gestor do Contrato adotar as medidas do poder de
cautela de garantia contratual, desde que prevista no instrumento con-
vocatório, conforme art. 56 da Lei nº 8.666/1993.

Art. 6º - Com fulcro no art. 34, e inciso VIII do art. 48 da Lei nº
5.427/2009, resta comunicado a contratada, a oportunidade de juntar
ao sobredito processo as provas necessárias à defesa, desde que,
motivadas e pertinentes ao sobredito processo. Outrossim, os autos
do Processo nº SEI-350169/002004/2023 estão disponíveis para con-
sulta processual através do endereço eletrônico: https://sei.fazen-
d a . r j . g o v. b r / s e i / m o d u l o s / p e s q u i s a / m d _ p e s q _ p r o c e s s o _ p e s q u i -
s a r. p h p ? a c a o _ e x t e r n a = p r o t o c o l o _ p e s q u i s a r & a c a o _ o r i g e m _ e x t e r n a = p r o -
tocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0, o suporte para acesso
ao sistema SEI é realizado na Diretoria Geral de Apoio Logístico, si-
tuada no endereço da Rua Evaristo da Veiga nº 78, térreo, Centro do
Rio de Janeiro, CEP 20031-040, das 09h00min até 17h00min, número
de telefone (21) 2333-2690 e e-mail: assec1_dgal@pmerj.rj.gov.br.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2023

JOMAR FERNANDO DA SILVA
Ordenador de Despesas Secundário

Id: 2504437

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA SEPM Nº 273 DE 24 DE AGOSTO DE 2023

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO
SANCIONATÓRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O ORDENADOR DE DESPESAS SECUNDÁRIO, no uso das atribui-
ções legais previstas no art. 82, § 1º da Lei nº 287/1979 e o art. 35,
parágrafo único do Decreto nº 3.149/1980,

CONSIDERANDO o descrito nos autos do presente processo (SEI-
350192/001862/2023), noticiando que a empresa NOVO HORIZONTE
JACAREPAGUÁ IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S/A. (NHJ DO BRA-
SIL), que assinou o Contrato nº 029/2021, referente ao Pregão Ele-
trônico SRP n.º 002/2021, cujo objeto contratual é a prestação de ser-
viços contínuos de locação de containers marítimos adaptados, não
realizou as manutenções necessárias no sentido de recompor a de-
terioração e a imagem de abandono por conta do desgaste do tempo,
não mantendo os containers dignos de trabalho aos Policiais Militares
no cumprimento de suas missões. Sendo elas a Manutenção dos Mó-
dulos UPPs Turano, Jacaré e Andaraí (base Alfa e Bravo) e a De-
mora na troca do disjuntor na UPP Macacos. Incidindo, portanto, es-
tabelecida no art. 7° da Lei n° 10.520/2002, e subsidiariamente às
sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993, e art. 86
do Decreto Estadual nº 3.149/1980 de 21 de junho de 1993, assim
como legislações correlatas, além das infrações administrativas refe-
rentes às cláusulas I, IV, VII e XIII do Contrato SEPM nº. 029/2021,
que dispõem, respectivamente: Do objeto e da forma do regime de
execução, Das obrigações da Contratada; Da execução, do recebi-
mento e da fiscalização do contrato; Das sanções administrativas e
demais penalidades. Fato este que ensejou em diversos embaraços
na rotina administrativa e operacional. Será garantido o direito ao con-
traditório e ampla defesa, onde, após análise das razões de defesa, a
falta poderá ser considerada justificada ou ensejar em sanção, con-
forme descrito acima.

R E S O LV E :

Art. 1º - Alicerçada no que preconiza previstas no art. 82, § 1º da Lei
nº 287/1979; art. 35, parágrafo único do Decreto nº 3.149/1980 e nos
artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, instaurar o presente Processo
Administrativo Sancionatório, franqueando-lhe o direito à ampla defesa
e não obstante, para apurar ocorrência prima facie de inexecução no
processo licitatório, perpetradas pela empresa NOVO HORIZONTE
JACAREPAGUÁ IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S/A. (NHJ DO BRA-
SIL), situada na Avenida Brasil, nº 4.880, Bonsucesso, Rio de Janeiro
- RJ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.185.997/0001-00.

Art. 2º - Designa o SUB TEN PM RG 78.356, Id. Func 0593639-0,
VAGNER DE SOUZA VITALIANO DA COSTA, DA DGAL, conforme
preconiza o Manual para aplicação de Sanções nos casos de inexe-
cução parcial ou total dos contratos administrativos.

Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias úteis para con-
clusão dos trabalhos, a partir da data do recebimento.

Art. 4º - Fica a contratada sujeita às sanções de impedimento de
contratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato em
questão, bem como às demais cominações legais, positivadas no ar-
tigo 7º da Lei nº 10.520/2002. E subsidiariamente as sanções previs-
tas nos artigos 86 e 87, incisos, I, II, III, IV da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993.

Art. 5º - Cabe ao Gestor do Contrato adotar as medidas do poder de
cautela de garantia contratual, desde que prevista no instrumento con-
vocatório, conforme art. 56 da Lei nº 8.666/1993.

Art. 6º - Com fulcro no art. 34, e inciso VIII do art. 48 da Lei nº
5.427/2009, resta comunicado a contratada, a oportunidade de juntar
ao sobredito processo as provas necessárias à defesa, desde que,
motivadas e pertinentes ao sobredito processo. Outrossim, os autos
do processo administrativo nº SEI-350192/001862/2023 estão disponí-
veis para consulta processual através do endereço eletrônico
h t t p s : / / s e i . f a z e n d a . r j . g o v. b r / s e i / m o d u l o s / p e s q u i s a / m d _ p e s q _ p r o c e s-
s o _ p e s q u i s a r. p h p ? a c a o _ e x t e r n a = p r o t o c o l o _ p e s q u i s a r & a c a o _ o r i g e m _ e x -
terna=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0, o suporte pa-
ra acesso ao sistema SEI é realizado na Diretoria Geral de Apoio Lo-
gístico, situada no endereço da Rua Evaristo da Veiga nº 78, térreo,
Centro do Rio de Janeiro, CEP 20031-040, das 09h00min até
17h00min, número de telefone (21) 2333-2690 e e-mail: as-
s e c 1 _ d g a l @ p m e r j . r j . g o v. b r.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2023

JOMAR FERNANDO DA SILVA
Ordenador de Despesas Secundário

Id: 2504266

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 24/08/2023

PROCESSO N° SEI-350091/010978/2023 - Por delegação de compe-
tência conferida pela Resolução SEPM nº 2474 de 18 de maio de
2022, A U TO R I Z O a despesa, fundamentado no que dispõe no Decre-
to Estadual n° 48.466 de 12/04/2023, conforme consta nos autos do
processo eletrônico, no valor de R$ 89.818,65 (oitenta e nove mil oi-
tocentos e dezoito reais e sessenta e cinco centavos).

Id: 2504213

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE ODONTOLOGIA

DEPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS
DE 24.08.2023

PROCESSO Nº S E I - 3 5 0 11 5 / 0 0 0 7 4 7 /2022 - HOMOLOGO o resultado
do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 080/2023-DGO, autorizando o
Registro de Preços em favor das empresas SQUADRA DO BRASIL
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA -CNPJ:
66.818.360/0001-03 (ITENS 1 e 4), no valor de R$ 36.735,00 (trinta e
seis mil, setecentos e trinta e cinco reais) e SKYLAB COMERCIAL
HOSPITALAR LTDA-CNPJ: 38.482.591/0001-53 (ITEM 2), no valor de
R$ 87.850,00 (oitenta e sete mil, oitocentos e cinquenta reais), per-
fazendo o valor total de R$ 124.585,00 (cento e vinte e quatro mil,
quinhentos e oitenta e cinco reais).

Id: 2504422

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O DO ORDENADOR
DE 24.08.2023

PROCESSO N° SEI-350192/002672/2023 - AUTORIZO A DESPESA,
de acordo com o que estabelece o § 1º, do Artigo 82, da Lei Estadual
Nº 287/79, em favor da empresa G-RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELI EPP, referente à Aquisição de Camas Tipo Beliche, no valor
total de R$ 433.728,57 (quatrocentos e trinta e três mil setecentos e
vinte e oito reais e cinquenta e sete centavos), Ata de Registro de
Preço nº 0024/2022/510100-01.

Id: 2504191

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 17.08.2023

PROCESSO Nº SEI-350486/003249/2022 - DECIDE pela prorrogação
do prazo em 30 (trinta) dias, a contar de 02 de agosto de 2023, da
PORTARIA SEPM nº 100, de 15 de dezembro de 2022, de maneira a
possibilitar a devida instrução processual, em prestígio à ampla defesa
e ao contraditório, para conclusão do presente PAS.

Id: 2504164

Secretaria de Estado de Polícia Civil
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATOS DO SECRETÁRIO
DE 18/08/2023

PROCESSO Nº SEI-360005/000039/2023 - INDEFERE o requerimento
do servidor ADILSON JACOMO DA SILVA, Eletricista de Auto, ID
Funcional nº 2935244-4, por falta de amparo legal, com base nas ma-
nifestações do SDV/DGGP e da ASSEJUR/SEPOL, cujos fundamen-
tos ora acolho como razões de decidir.

PROCESSO Nº SEI-360005/000042/2023 - INDEFERE o requerimento
do servidor JAIME SERGIO AMANCIO CORDEIRO, Trabalhador, ID
Funcional nº 2951973-0, por falta de amparo legal, com base nas ma-
nifestações do SDV/DGGP e da ASSEJUR/SEPOL, cujos fundamen-
tos ora acolho como razões de decidir.

PROCESSO Nº SEI-360005/000041/2023 - INDEFERE o requerimento
do servidor aposentado JOSE COSME DA COSTA, Trabalhador, ID
Funcional nº 2935076-0, por falta de amparo legal, com base nas ma-
nifestações do SDV/DGGP e da ASSEJUR/SEPOL, cujos fundamen-
tos ora acolho como razões de decidir.

PROCESSO Nº SEI-360005/000040/2023 - INDEFERE o requerimento
do servidor aposentado JOSE DA COSTA SOUZA, Mecânico, ID Fun-
cional nº 2935198-7, por falta de amparo legal, com base nas ma-
nifestações do SDV/DGGP e da ASSEJUR/SEPOL, cujos fundamen-
tos ora acolho como razões de decidir.

PROCESSO Nº SEI-360005/000038/2023 - INDEFERE o requerimento
do servidor VANDERLEI CHAVES, Trabalhador, ID Funcional nº
2913965-1, por falta de amparo legal, com base nas manifestações do
SDV/DGGP e da ASSEJUR/SEPOL, cujos fundamentos ora acolho
como razões de decidir.

DE 21/08/2023

PROCESSO Nº SEI-360005/000045/2023 - INDEFERE o requerimento
da servidora aposentada VALERIA GARCIA CUNHA, Auxiliar Técnico
Mecanógrafo, ID Funcional nº 2990451-0, por falta de amparo legal,
com base nas manifestações do SDV/DGGP e da ASSEJUR/SEPOL,
cujos fundamentos ora acolho como razões de decidir.

Id: 2504503

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO
DE 17.08.2023

NOMEAR nos termos do inciso V, do art. 1º do Decreto Estadual nº
40644, de 08 de março de 2007 c/c artigo 1º, do Decreto nº 01, de
13 de março de 2018, do Interventor Federal c/c art. 1º, do Decreto
Estadual nº 46.581, de 22 de fevereiro de 2019, PEDRO HENRIQUE
PASCHOAL DA SILVA VILLAR, CPF: 154.125.067-20, com validade
a contar de 15/08/2023, para o cargo em comissão de Assistente II,
símbolo DAI-6, da Secretaria de Estado de Polícia Civil, do Estado do
Rio de Janeiro, que teve como última ocupante Alessandra Hermó-
genes Rodrigues. Processo SEI-360309/000320/2023.

Id: 2503812

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO
DE 22/08/2023

REDUZIR, em 50% (cinquenta por cento), a carga horária, de trabalho
da servidora GISELLY LUGÃO SILVA DE SOUZA, Inspetora de Po-
lícia, Id. funcional nº 565.424-6, pelo prazo de 1 (um) ano, a contar
da data de publicação deste ato, com fundamento no inciso XXI, do
art. 83 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, no artigo 1º da
Lei Estadual 3807/2002, no art. 1º do Decreto Estadual 14.870/1990 e
tendo em vista o que consta no Processo n° SEI-
360008/000454/2023.

Id: 2504514

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO
DE 24.08.2023

EXONERAR nos termos do inciso V, do art. 1º do Decreto Estadual
nº 40644, de 08 de março de 2007 c/c artigo 1º, do Decreto nº 01, de
13 de março de 2018, do Interventor Federal c/c art. 1º, do Decreto
Estadual nº 46.581, de 22 de fevereiro de 2019, JUAREZ ALBERTO
KNAUER, Delegado de Polícia, ID Funcional nº 29438969, com va-
lidade a contar de 18/08/2023, do cargo em comissão de Corregedor
Regional, símbolo DAS-8, da 1ª Corregedoria Regional de Polícia -
Grande Niterói, da Corregedoria Geral de Polícia Civil, da Secretaria
de Estado de Polícia Civil, do Estado do Rio de Janeiro. Processo n°
SEI-360309/000324/2023.

Id: 2504246

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 24/08/2023

PROCESSSO N° SEI-3 6 0 11 9 / 0 0 0 0 5 5 / 2 0 2 3 - CONCEDE ABONO
PERMANÊNCIA à servidora DANUZIA DUARTE DE FARIA, Inspetora
de Polícia, I.D. Funcional nº 2.203.092-1, a contar de 28/05/2023, nos
termos do artigo 40, §19 da CRFB, c/c artigo 89, § 21, da CERJ,
acrescido pela EC 90/21, c/c artigo 19, da LC nº 195/2021, tendo em
vista ter preenchido os requisitos do art. 1º, I, “b”, da LC nº 51/1985.

Id: 2504352

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

SERVIÇO DE PESSOAL DE INATIVOS E PENSIONISTAS

DESPACHO DO CHEFE
DE 25/08/2023

PROCESSO Nº SEI-360004/000418/2023 - FIXADOS os proventos
mensais de inatividade de SERGIO ROBERTO ROCHA SANTOS,
identidade funcional nº 3.000.768-2, matrícula nº 261.511-0, Inspetor
de Polícia, classe Comissário de Polícia, com efeitos a contar de 18-
11-2019: vencimento-base atribuído ao cargo de Inspetor de Polícia
classe Comissário de Polícia (Lei nº 3586/2001 e Lei nº 5767/2010),
no valor de R$ 2.390,01; 230% de Gratificação Atividade Periculosa
(art. 4º da Lei nº 1591/1989 do Decreto nº 21391/1995), no valor de
R$ 5.497,02; 60% de Triênio (Lei nº 1608/1990), no valor de R$
4.732,22; 25% GHP (Lei nº 3586/2001), no valor de R$ 597,50. Pro-
cesso nº E-36/298/308/2019.

Id: 2504502

CORREGEDORIA GERAL

DESPACHO DO SUBCORREGEDOR GERAL
DE 17/08/2023

PROCESSO Nº SEI-360320/001967/2023 - PROMOVO o A R Q U I VA -
MENTO da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 074-01751/2021,
com fundamento no artigo 30, parágrafo único, alínea "d", do REPC,
aprovado pelo Decreto 3.044/80.

Id: 2504233

CORREGEDORIA GERAL

DESPACHOS DO CORREGEDOR GERAL
DE 17/082023

PROCESSO N° SEI-360320/002383/2022- DEFIRO a prorrogação de
prazo do Processo Administrativo Disciplinar 42/22 (SCO
11949/1404/2022) por 90 (noventa) dias, com base no artigo 24, § 2º,
inciso IV da Lei Complementar 204/2022.

PROCESSO N° SEI-360320/001082/2022- DEFIRO a prorrogação de
prazo do Processo Administrativo Disciplinar 23/22 (SCO 404-
00067/21) por 90 (noventa) dias, com base no artigo 24, § 2º, inciso
IV da Lei Complementar 204/2022.

PROCESSO N° SEI-360320/001169/2022- DEFIRO a prorrogação de
prazo do Processo Administrativo Disciplinar 29/22 (SCO 404-
00136/21) por 90 (noventa) dias, com base no artigo 24, § 2º, inciso
IV da Lei Complementar 204/2022.

PROCESSO N° SEI-360320/000092/2023- DEFIRO a prorrogação de
prazo do Processo Administrativo Disciplinar 05/23 (SCO 408-
00003/21) por 90 (noventa) dias, com base no artigo 24, § 2º, inciso
IV da Lei Complementar 204/2022.

PROCESSO N° SEI-360320/002457/2022- DEFIRO a prorrogação de
prazo do Processo Administrativo Disciplinar 44/22 (SCO
13032/1404/2022) por 90 (noventa) dias, com base no artigo 24, § 2º,
inciso IV da Lei Complementar 204/2022.

PROCESSO N° SEI-360320/000700/2022- DEFIRO a prorrogação de
prazo do Processo Administrativo Disciplinar 14/22 (SCO
003193/1404/2022) por 90 (noventa) dias, com base no artigo 24, §
2º, inciso IV da Lei Complementar 204/2022.

Id: 2503972

DEPARTAMENTO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS
SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS

D E S PA C H O DO CHEFE
DE 22/08/2023

PROCESSO N° SEI-360202/000060/2023- DANIEL DE SOUSA VIA-
NA, Inspetor de Polícia, ID 4.320.889-4, período-base: 28/01/2018 a
26/01/2023 - 03 meses. CONCEDO a licença-prêmio.

Id: 2504276

DEPARTAMENTO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS
SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHO DO CHEFE
DE 24/08/2023

PROCESSO N° SEI-360023/000715/2023 - PAULO ROBERTO DO
NASCIMENTO CORREA, Inspetor de Polícia, ID Funcional nº
3232781-1 - períodos base: 10/08/1999 a 07/08/2004, 01/09/2008 a
30/08/2013 e 31/08/2013 a 08/09/2018, 09 meses. CONCEDO a licen-
ça-prêmio.

Id: 2504467

Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

ATO S DA SECRETÁRIA
DE 23.08.2023

NOMEAR EVERALDO DE SOUZA FIGUEIRO, Inspetor de Polícia Pe-
nal, ID Funcional nº 50910604, para exercer com validade a contar de
01 de agosto de 2023, o cargo em comissão de Chefe, símbolo DAI-
6, do Serviço de Classificação e Tratamento, da Penitenciária Moniz
Sodré, da Coordenação de Unidades Prisionais de Gericinó, da Su-
perintendência de Gestão Operacional, da Subsecretaria de Gestão
Operacional, da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária,
sem aumento de despesas, em substituição de William da Silva Alves
Rego, ID Funcional nº 43825249. Processo nº SEI-
2 1 0 0 6 5 / 0 0 11 9 7 / 2 0 2 3 .

NOMEAR EVERALDO DE SOUZA FIGUEIRO, Inspetor de Polícia Pe-
nal, ID Funcional nº 50910604, para exercer com validade a contar de
01 de agosto de 2023, o cargo em comissão de Chefe, símbolo DAI-
6, do Serviço de Classificação e Tratamento, da Penitenciária Moniz
Sodré, da Coordenação de Unidades Prisionais de Gericinó, da Su-
perintendência de Gestão Operacional, da Subsecretaria de Gestão
Operacional, da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária,
sem aumento de despesas, em substituição de William da Silva Alves
Rego, ID Funcional nº 43825249. Processo nº SEI-
2 1 0 0 6 5 / 0 0 11 9 7 / 2 0 2 3 .

Id: 2504349

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

ATO S DA SECRETÁRIA
DE 23.08.2023

EXONERAR AFONSO INACIO DA SILVA, Inspetor de Polícia Penal,
ID Funcional nº 20386907, do cargo em comissão de Chefe, símbolo
DAI-5, da Seção de Atendimento ao Perito, do Serviço de Perícia, do
Instituto de Perícias Heitor Carrilho, da Coordenação de Saúde Pe-
nitenciária, da Superintendência de Saúde Penitenciária, da Subsecre-
taria de Tratamento Penitenciário, da Secretaria de Estado de Admi-
nistração Penitenciária. Processo n° SEI-210068/000066/2023.
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